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1.Histórico 

1.1. Fernanda Maria Mendes Navarro, filha de Francisco Pessoa Na-

varro Leitão e de Da. Andréa Mendes Navarro, nascida em São Paulo, Capi-

tal, aos 19 de março de 1955, Cart. Ident. nº 6.725.739, domiciliada e 

residente em São Paulo, à Rua Quintino Bocaiúva, 771, Brooklin Velho, vem 

requerer equivalência de estudos ao nível de conclusão da 3ª série do 

ensino de 2º grau. 

1.2. A requerente fez os seguintes estudos, regularmente no Brasil; 

1.2.1. Curso primário, com 4 séries 

1.2.2. curso ginasial, com 4 séries 

1.2.3. As duas primeiras séries do curso colegial, 

mais 1 semestre da 3ª série do mesmo curso 

1.2.4. em prosseguimento, cursou, durante 1 ano letivo de 174 dias 

a Escola "Lucy C. Ragsdale High School", N.C. nos E.U.A., 

obtendo o diploma. 

2.Fundamentação 

2.1. Os estudos realizados por Fernanda Maria Mendes Navarro, du-

rante um ano letivo nos E.U.A., podem ser considerados equivalentes aos 

do 2º semestre da 3ª série do 2º grau da escola brasileira. O pedido de 

equivalência encontra amparo legal no Art.100 da Lei 4.024/61, na Resolu-

ção CEE 19/65 e em inúmeros pareceres favoráveis deste Conselho para ca-

sos semelhantes. 

3.Conclusão 

3.1. À vista do exposto, voto favoravelmente à equivalência de 

estudos realizados por Fernanda Maria Mendes Navarro, nos E.U.A., ao nível 

da conclusão do ensino de 2º grau do sistema brasileiro. 

Eis o meu parecer, s.m.j. 

São Paulo, 10 de outubro de 1.973 

a)Conselheiro Padre Lionel Corbeil - Relator 
A Câmara do Ensino do Segundo Grau em sessão realizada nesta da-

ta, após discussão e votação, adotou como sua deliberação a conclusão do 
Voto do nobre Conselheiro. 

Presentes os nobre Conselheiros: Antonio D. Neto, Hilário Torloni, 
José A.Dias, Padre Lionel Corbeil, e Rachel Gevertz. 

Sala das Sessões, em 17 de outubro de 1973 
a)Conselheiro Antonio Delorenzo Neto - Presidente 
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